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SIMBOLOS GRĆFICOS DE COMBATE A INCąNDIO E PĄNICO
CONFORME NBR 13.434-2/2004

SIMBOLO DESCRI¢ëO

EXTINTOR PORTĆTIL  DE ĆGUA PRESSURIZADA

EXTINTOR PORTĆTIL  DE Pč QUĉMICO SECO

PONTO DE ILUMINA¢ëO DE EMERGąNCIA

ROTA DE FUGA - SAĉDA FINAL

ROTA DE FUGA - DIRE¢ëO A SEGUIR

LEGENDA

EXTINTOR PORTĆTIL  DE GĆS CARBĎNICO (CO2)

Extintor de Incêndio
Indicação de localização
dos extinotres
de incêndio

Comando manual de
alarme ou bomba de
incêndio

Símbolo: quadrado
Fundo: vermelho
Pictograma:
fotoluminescente

Ponto de acionamento
de alarme de incêndio
ou bomba de incêndio
Deve vir sempre
acompanhado de uma
mensagem escrita,
designando o
equipamento acionado
por aquele ponto

BOMBA
DE

INCąNDIO

Alarme sonoro

Indicação do local de
instalação do alarme de
incêndio

Hidrante de incêndio

Indicação da localização
do hidrante quando
instalado fora do abrigo
de mangueiras

Indicação do abrigo da
mangueira de incêndio
com ou sem hidrante
no seu interior

Abrigo de mangueira e
hidrante

ALARME
DE

INCąNDIO
SAĉDA

SAĉDA

Símbolo: retangular
Fundo: verde
Pictograma:
fotoluminescente

Indicação do sentido de fuga no interior das escadas
Indica direita ou esquerda, descendo ou subindo
O desenho indicativo deve ser posicionado de acordo
com o sentido a ser sinalizado

Escada de emergência

Símbolo: retangular
Fundo: verde
Mensagem “SAÍDA” e ou
pictograma e ou seta direcional:
fotoluminescente, com altura de
letra sempre > 50 mm

Saída de emergência

Indicação da saída de emergência, utilizada como
complementação do pictograma fotoluminescente
(seta ou imagem, ou ambos)

Símbolo: retangular
Fundo: verde
Pictograma:
fotoluminescente

Indicação do sentido (esquerda ou direita) de uma
saída de emergência
Dimensões mínimas:
L = 2,0 H

Saída de emergência

Indicação de uma saída de emergência a ser afixada
acima da porta, para indicar o seu acesso
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As rampas devem ser dotadas de guardas e corrimãos
de forma análoga ao especificado em 4.8.
Conforme Item 4.6.2.7 NBR9077/2001

As rampas devem instaladas e terem
características conforme especificado
no item 4.6 da  NBR9077/2001

As rampas devem ter os pisos com
condições antiderrapantes, e que
permaneçam antiderrapantes com
o uso. Conforme Item 4.6.2.6
NBR9077/2001

As escadas devem ter os pisos com condições
antiderrapantes, e que permaneçam antiderrapantes
com o uso. Conforme Item 4.8.1.4 NBR9077/2001
Os corrimãos devem ser projetados de forma a poderem
ser agarrados fácil e confortavelmente, permitindo um
contínuo deslocamento da mão ao longo de toda a sua
extensão, sem encontrar quaisquer obstruções, arestas
ou soluções de continuidade. Conforme Item 4.8.2.3
NBR9077/2001

As rampas devem ser dotadas de guardas e corrimãos
de forma análoga ao especificado em 4.8.
Conforme Item 4.6.2.7 NBR9077/2001

As rampas devem instaladas e terem
características conforme especificado
no item 4.6 da  NBR9077/2001

As rampas devem ter os pisos com
condições antiderrapantes, e que
permaneçam antiderrapantes com
o uso. Conforme Item 4.6.2.6
NBR9077/2001

As rampas devem ser dotadas de guardas e corrimãos
de forma análoga ao especificado em 4.8.
Conforme Item 4.6.2.7 NBR9077/2001

As rampas devem instaladas e terem
características conforme especificado
no item 4.6 da  NBR9077/2001

As rampas devem ter os pisos com
condições antiderrapantes, e que
permaneçam antiderrapantes com
o uso. Conforme Item 4.6.2.6
NBR9077/2001


